
ATO TRT GP 060/2014

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2014

                                    O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
regimentais, e considerando o Protocolo TRT nº 29069/2013,
            
                                    R E S O L V E

                                    Tornar sem efeito o ATO TRT GP Nº 484/2013, datado de
14.11.2013, publicado no DA_e em 18.11.2013.

                                    Dê-se ciência.
                                    Publique-se.

CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
Desembargador Presidente
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